Parecer n.º  620, de 2004

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 403, de 1998.


Nos termos regimentais, por força do r. despacho de fls. 09 verso, adoto, na qualidade de Relator Especial designado, a manifestação de fls. 07, como se de minha autoria fosse.

a) Edmir Chedid – Relator Especial 

Manifestação a que se refere o Relator Especial 

O Projeto de Lei n° 403, de 1998, apresentado pelo ilustre Deputado Afanasio Jazadji, objetiva alterar o § 2° do artigo 4° da Lei n° 9.343, de 1996, que autorizou o Poder Executivo a contrair financiamento, a outorgar garantias, a transferir o controle acionário de empresa e assumir obrigações.

Regimentalmente, a proposta em epígrafe cumpriu pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça, para a cabível análise.

Na qualidade de Relator passamos a proceder ao feito.

Verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa de competência concorrente, conforme estabelece a Constituição Paulista.

Outrossim, cumpre-nos ressaltar que o projeto em exame encontra-se em perfeita consonância com os ditames legais e jurídicos.

Posto isso, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n°- 403,  de 1998.

a) José Eduardo Ferreira Netto

